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RESOLUÇÃO CCL N" 17,1)IC l'? DIC ABRIL DE 2017

() Colegiado apresentou parecer favo *ável ao
afastamento do Diretor-(ieral do câmpus,
'I'hiago Meneghel Rodrigues.

() PRESIDENTE liM EXERCÍCIO DO COLEGIADO Dt) C,:Wllªl ÉS
LAGES ! [FSC no uso das atribuições que lhe I'oram conferidas pelo artigo 13 do Regimento
Interno do Câmpus Lages. aprox-"ado por meio da Resolução WIZO] UCS.

RliSÚI A! ti.:

Aprovar o pedido de afastamento do Diretor-Geral do campo.—; para licença
capacitação. () Colegiado concordou com o afastamento ocorrer no período de I)8I-ª'(](i,"3t)l? até
(I?/(ITQÚI ?.

Conforme esta decisão o Cotegiado recomenda ao diretor-geral que pt'otoeole sua solicitação
de licença para os trâmites necessários.

W,.f'íiisson Luiz'Ãgusti
Presidente em líxereíeio do (l“olegiado tlo Câmpus Lage.»; - [FSC

Alisson Luiz. Agusti
Matrícula SIAPE 2044168 .

DIRETOR GERAL EM EXERCICIO
Câmpus Lages - IFSC

Fortuna thc nº me. da 1ar02f2016


